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RESOLUÇÃO Nº 795/2015 

    (Revogada pela Resolução do Órgão Especial 823/2016) 
 
Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão 
Estratégica, no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais. 
 
 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 34, incisos III e V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 198, de 1º de julho de 2014, do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõe sobre o Planejamento e a Gestão 
Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO que o art. 16 da Resolução nº 198, de 2014, do CNJ, prevê que 
os órgãos do Poder Judiciário terão até 31 de março de 2015 para proceder ao 
alinhamento de seus respectivos planos estratégicos à Estratégia Judiciário 2020, 
com a possibilidade de revisões periódicas; 
 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG 
editou a Resolução do Órgão Especial nº 774, de 19 de agosto de 2014, que dispõe 
sobre o seu Planejamento e a sua Gestão Estratégica; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de revisão de indicadores, metas e 
iniciativas estratégicas previstos na Resolução do Órgão Especial nº 774, de 2014, 
em razão da definição das metas nacionais instituídas pelo CNJ no “VIII Encontro 
Nacional do Judiciário”, ocorrido em Florianópolis/SC, em novembro de 2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para os anos de 2015 a 2020. 
 
Art. 2º São componentes básicos do Planejamento e da Gestão Estratégica do 
Tribunal de Justiça: 
 
I - Missão; 
 
II - Visão; 
 
III - Valores; 
 
IV - Macrodesafios. 
 
Parágrafo único. Os componentes mencionados no “caput” do artigo integram o 
Mapa Estratégico constante do Anexo I desta Resolução. 
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Art. 3º Os indicadores, as metas e as iniciativas relativas ao ano de 2015 constam do 
Anexo II desta Resolução. 
 
Parágrafo único. Os Indicadores, Metas e Iniciativas relativos aos anos de 2016 a 
2020 serão apresentados no prazo de 120 dias. 
 
Art. 4º São características do Planejamento Estratégico: 
 
I - abrangência mínima de 6 (seis) anos; 
 
II - alinhamento ao Plano Estratégico Nacional; 
 
III - observância do conteúdo temático dos Macrodesafios Nacionais do Poder 
Judiciário; 
 
IV - existência de pelo menos um indicador de resultado para cada macrodesafio 
estratégico; 
 
V - estabelecimento de metas associadas a indicadores de resultado; 
 
VI - desenvolvimento de iniciativas suficientes ao alcance das metas; 
 
VII - utilização da metodologia “Balanced Scorecard”, BSC (Indicadores 
Balanceados de Desempenho), em sua elaboração. 
 
Art. 5° O Comitê Estratégico de Gestão Institucional realizará Reuniões de Análise 
da Estratégia - RAE, pelo menos a cada três meses, para avaliação e 
acompanhamento dos resultados, nas quais poderá promover ajustes e outras 
medidas necessárias à melhoria do desempenho institucional. 
 
Art. 6° Os recursos orçamentários serão obrigatoriamente alinhados ao Plano 
Estratégico, de forma a garantir a sua execução. 
 
Art. 7° O Comitê Executivo de Gestão Institucional acompanhará a execução do 
Planejamento Estratégico, podendo propor adequação, supressão ou acréscimo de 
indicadores, metas institucionais e iniciativas estratégicas ao Comitê Estratégico de 
Gestão Institucional a serem analisadas nas Reuniões de Análise da Estratégia. 
 
Art. 8° Fica revogada a Resolução do Órgão Especial nº 774, de 19 de agosto de 
2014. 
 
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Belo Horizonte, 29 de abril de 2015. 
 
 
 

Desembargador PEDRO CARLOS BITENCOURT MARCONDES 
Presidente 
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